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cÂtuRRa MUNTcTPAL DE
MONTEIRO LOBATO

PROTOCOLO
Ne s4/25 0S/O2/202s

Palácio de Buquira

rNprcAçÃo Ne 15/25

do Mun icípio e o Regimento Interno desteNos termos em que dispõe Lei

Legislativo, indico ao

Construção de passagem
do Centro de Saúde.

IUSTIFICATIVA;
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f
frente à entrada de emergência

cias, pacientes e pedestres.
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Rua Maria Luiza Valvano Auricchio, 2l - Centro - CEP 12250-000 - Monteiro Lobato - SP

§ (12)3979-1s77 | ('t2)3979-1145

I camara@monteirolobato.sp. gov.br

Sabrina A. Medeiros
Presidente da Câmara

02577/o

Devido aos riscos decorrentes da entrada e

Vereador Rached
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